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INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Exercicio: 2005

PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVACAO. ONUS DO
CONTRIBUINTE.

Incumbe ao contribuinte a comprovacdo, por meio de documentos habeis e
idoneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso
voluntario. A DRJ foi clara na decisdo recorrida em alertar para a falta de
documentacao fiscal e contabil de suporte e 0 Recorrente permanece inerte na
instrucdo probatdria necessaria para comprovar o direito alegado.

COMPENSACAO - NAO HOMOLOGACAO - AUSENCIA DE CERTEZAE
LIQUIDEZ. INEXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO.

A falta de comprovacdo do direito liquido e certo, requisito necessario para
compensacao, conforme o previsto no art. 170 do Codigo Tributario Nacional,
acarreta o indeferimento do pedido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator



  10845.906794/2009-85 1401-005.184 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/01/2021 INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010051842021CARF1401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Exercício: 2005
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Incumbe ao contribuinte a comprovação, por meio de documentos hábeis e idôneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso voluntário. A DRJ foi clara na decisão recorrida em alertar para a falta de documentação fiscal e contábil de suporte e o Recorrente permanece inerte na instrução probatória necessária para comprovar o direito alegado.
 COMPENSAÇÃO - NÃO HOMOLOGAÇÃO - AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. INEXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO.
 A falta de comprovação do direito liquido e certo, requisito necessário para compensação, conforme o previsto no art. 170 do Código Tributário Nacional, acarreta o indeferimento do pedido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (SP) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade em razão da homologação parcial da compensação apresentada, conforme despacho decisório de 07/10/2009 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos, nos seguintes termos:

No documento complementar ao despacho decisório (�Análise das Parcelas de Crédito�), encontram-se informações adicionais:



Cientificada do Despacho Decisório via Edital em 05/03/2010, apresentou manifestação de inconformidade de 01 lauda em 09/11/2009, com as seguintes alegações:



O Acórdão ora Recorrido (16-81.770 - 1ª Turma da DRJ/SPO) não acolheu a Manifestação de Inconformidade e teve a ementa dispensada, em cumprimento ao disposto no art. 2º da Portaria RFB nº. 2.724, de 27 de setembro de 2017.
Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) �a interessada não apurou Saldo Negativo de CSLL do período�.
A DRJ entendeu que o erro de fato não seria barreira intransponível mas precisava ser devidamente comprovado pelo contribuinte. A partir daí e com base nas provas dos autos e informações dos sistemas da RFB reapurou o alegado Saldo Negativo e chegou ao seguinte resultado:



Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às fls. 123/126 dos autos - alegando em síntese que:

Aduz que há saldo negativo de CSLL no total de R$ 237.987,12;
Diz que o crédito tributário é legítimo e suportado através de livros contábeis (Diário e Razão) (Doc. 06);
Diz que a decisão recorrida admitiu que o total pago por estimativa é de R$ 125.632,58, LOGO TEMOS:



Afirma que faz jus à compensação dos valores constantes da declaração de compensação em questão, eis que no ano calendário 2005 apurou um saldo negativo de CSLL de R$ 44.420,69.
Requereu o acolhimento do presente recurso, para reconhecer a integralidade do crédito tributário do saldo negativo do CSLL, objeto da Declaração de Compensação PER/DCOMP n° 14886.49711.310706.1.3.03 6546.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Desde a Manifestação de Inconformidade o contribuinte alega de forma superficial ter cometido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp.
Em Manifestação de Inconformidade de apenas 01 lauda o contribuinte nada impugnou de forma específica, tão somente apresentou a composição do alegado Saldo Negativo de R$ 41.524,92 sem promover a juntada de nenhum elemento de prova.
O contribuinte em manifestação de inconformidade apenas trás aos autos a DIPJ.
Mesmo assim, diante de uma Manifestação de Inconformidade que poderia até ser considerada inepta, a DRJ promoveu uma análise completa e foi além do que precisaria fazer, em respeito ao princípio da verdade material.
Quanto as estimativas pagas a DRJ promoveu a análise nos sistemas da RFB identificou recolhimentos no montante de R$ 125.632,58.
Quanto ao IRRF promoveu toda a análise através dos sistemas da RFB, já que o contribuinte não trouxe elementos de prova, e considerou na reapuração os valores de CSLL retidos efetivamente comprovados e oferecidos à tributação de acordo com o seguinte detalhamento:

Por sua vez, como conclusão da reapuração chegou ao seguinte resultado:


Portanto, não haveria Saldo Negativo mas sim, CSLL a pagar.
Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto à necessidade de apresentação da documentação contábil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu entendimento e ora afirma ter direito ao saldo negativo em montante de R$ 44.420,69, montante superior ao da PER/DCOMP.
O contribuinte permanece sem trazer elementos de prova do alegado direito creditório.
Os alegados livros diário e razão (doc. 06) em verdade são planilhas em excel que não cumprem nenhum requisito formal de validade, tratando-se de documento apócrifo e elaborado unilateralmente pela empresa. 
Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, é preciso que goze de certeza e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.
Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o autor é o contribuinte que pede o reconhecimento de um crédito perante a União por meio do PER/DComp.
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:

DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)

O fato é que mesmo com todo o alerta e diante de uma decisão tão clara e didática, o contribuinte permanece defendendo a validade de seu crédito desacompanhado de qualquer documentação de suporte.
Uma vez que o contribuinte não trouxe aos autos elementos mínimos de prova de que teria havido um erro de fato, é de se negar o provimento do recurso voluntário.
Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em S&o Paulo (SP) que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade em razdo da homologacdo parcial da compensacdo apresentada, conforme
despacho decisorio de 07/10/2009 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Santos, nos seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? de Rastreamento: 848702574
DRF SANTOS

DATA DE EMISSAO: 07/10/2009

1-SUJEITO PASSIVD/INTERESSADOD
CNPJ NOME EMPRESARIAL
42,565.697/0001-98 INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMOMSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESS0O DE CREDITO

14886,45711,310706.1.3.03-6546 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Megativo de CSLL | 10845-906.794/2009-85

3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagoes prestadas no documents acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
nao PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar & quitag3o da contribuigdo social devida e a apuragio do saldo negativa, verificou-se

RARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITC|IR EXTERIOR|RETENCGES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA|ESTIM PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP, | SOMA PARC.CRED.
PER/D-COMP 0,00 41,524,582 0,00 0,00 0,00 0,00 41.524,52
CONFIRMADAS 0,00 41.524,92 0,00 0,00 0,00 0,00 41,524,592

Walar original do salda negativo informads no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS £1.524,92

Somatorio das parcelas de composicdo do crédito na DIP): RS 360.723,93

CSLL devida: RS 319,199,01

Valor do saldo negative disponivel= [Parcelzs confirmadas imitade 20 somatdrio das parcelzs na DIPI) - [CSLL devida), observade que quando
este calculo resultar negative, o valor serd zero,

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

Diante do expostn, NAD HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificada.
Walar devedor consalidado, correspandents aos débitos indevidaments compensados, para pagamento até 30,/10/2009.

PRINCIPAL MULTA JURDES
35.458,38 7.091,67 15.261,28

Para informagfes complementares da andlise de crédito, verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consuhtar

wiww. receita.fazenda.gov.br, opgio Empresa ou CidadSo, Todos o5 Serviges, assunto "Restituicdo...Compensacdo”, item PER/DCOMP, Despacho
Decisdrio.

Enquadraments Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cadigo Tributdrio Macional). Inciso I do Pardgrafo 19 do art. 62 e art. 28 da Lei
5,430, de 1996, Art. 4% d= IN SRF 900, de 2008, Art. 74 d= L=i 9,430, de 27 de dezembro de 1996,

No documento complementar ao despacho decisorio (“Analise das Parcelas de
Crédito”), encontram-Se informagdes adicionais:



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-005.184 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10845.906794/2009-85

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicao Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas

CMP] da Fonte Cadigo de Walor
Pagadora Receita Confirmado
| 33.000.167,/0001-01 &6190 “A1_524, 92
Total “41.524,92

Total Confirrmado de Contribuigdo Social Retida na Fonte: RE 41 _ 524 92

Cientificada do Despacho Decisorio via Edital em 05/03/2010, apresentou
manifestacdo de inconformidade de 01 lauda em 09/11/2009, com as seguintes alegacgdes:

MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE
processo de crédito n* 10845-906.794/2009-85

A empresa INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA, estabelecida i Av. Eng. Augusto
Barata, 3/n" - Alemoa - Santos / SP, inscrita sob o n® de CINPJ 42,565,697 /0001-98, vem se opor
a decisio de NAQ HOMOLOGAGAD da Perdcomp n® 14886.49711,310706.1.3.03-6546, referente
a0 Exercicio: 2,006 ano base: 2.003, segue abaixo a composigio dos créditos conforme TIF] do
MEsMo ana:

12/2.005

Base de caleulo da CSLL: - 3.546.635,69
C5LL apurada: 319.199,01
CSLL devida em meses anteriores: (343.806,65)
C5LL Ret.na fonte p/demais Ent.Adm.Pub.Fed.: (231,00
CSLL Ret. na fonte p/ pes. Jur. Dir. priv. ' {16.686,24)
CSLL A PAGAR: - 141.524,92)

O Acorddo ora Recorrido (16-81.770 - 12 Turma da DRJ/SPO) ndo acolheu a
Manifestacdo de Inconformidade e teve a ementa dispensada, em cumprimento ao disposto no
art. 2° da Portaria RFB n°. 2.724, de 27 de setembro de 2017.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) “a interessada ndo apurou
Saldo Negativo de CSLL do periodo”.

A DRJ entendeu que o erro de fato ndo seria barreira intransponivel mas precisava
ser devidamente comprovado pelo contribuinte. A partir dai e com base nas provas dos autos e
informacdes dos sistemas da RFB reapurou o alegado Saldo Negativo e chegou ao seguinte
resultado:
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3. Apuracio do Salde Negativo de CSLL do periedo

Diante todo o exposto, considerando as rubricas reconhecida no wvoto, o
salde de IRPT do periodo serd assim composto:

Total da CSLL 31019001
GSLL paga 125 632,58
CSLL retida na fonte | 77.810,54
CSLL a pagar 116.756,89

4. Conclusio

Diante todo o exposto, considerando que a interessada nfio trouxe aos
autos qualquer documentacio comprobatiria, com base nas informacdes disponiveis nos
sistemas da Receita Federal do Brasil. a inferessada nfio apurou Saldo Negativo de CSLL no
periodo, dessa forma, vwoto pela IMPROCEDENCIA da MANIFESTAGAO DE
INCONFORMIDADE, NAO RECONHECENDO o direito creditério pleiteado.

E como voto.

Ciente da decisdo do Acordao, o contribuinte interpde Recurso Voluntario as fls.
123/126 dos autos - alegando em sintese que:

a) Aduz que ha saldo negativo de CSLL no total de R$ 237.987,12;

b) Diz que o crédito tributario € legitimo e suportado atraves de livros
contébeis (Diério e Razao) (Doc. 06);

c) Diz que a decisdo recorrida admitiu que o total pago por estimativa é de
R$ 125.632,58, LOGO TEMOS:

TOTAL CSLL DEVIDA 319.199,01
CSLL PAGA 125.632,58
CSLL RETIDA NA FONTE 237.987,12
CSLL APAGAR -44.420,69

d) Afirma que faz jus a compensacdo dos valores constantes da declaracdo de
compensacdo em questdo, eis que no ano calendario 2005 apurou um saldo
negativo de CSLL de R$ 44.420,609.

e) Requereu o acolhimento do presente recurso, para reconhecer a
integralidade do crédito tributario do saldo negativo do CSLL, objeto da

Declaracéo de Compensacao PER/DCOMP n°
14886.49711.310706.1.3.03 6546.

E o relatério do essencial.
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Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso e tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Desde a Manifestacdo de Inconformidade o contribuinte alega de forma
superficial ter cometido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp.

Em Manifestacdo de Inconformidade de apenas 01 lauda o contribuinte nada
impugnou de forma especifica, tdo somente apresentou a composicao do alegado Saldo Negativo
de R$ 41.524,92 sem promover a juntada de nenhum elemento de prova.

O contribuinte em manifestacdo de inconformidade apenas tras aos autos a DIPJ.

Mesmo assim, diante de uma Manifestacdo de Inconformidade que poderia até ser
considerada inepta, a DRJ promoveu uma andlise completa e foi além do que precisaria fazer, em
respeito ao principio da verdade material.

Quanto as estimativas pagas a DRJ promoveu a analise nos sistemas da RFB
identificou recolhimentos no montante de R$ 125.632,58.

Quanto ao IRRF promoveu toda a andlise através dos sistemas da RFB, ja que o
contribuinte ndo trouxe elementos de prova, e considerou na reapuracdo os valores de CSLL
retidos efetivamente comprovados e oferecidos a tributacdo de acordo com o seguinte
detalhamento:

CSLL Retida Cadigo 6190 45 003,54
CSLL Retida Cadigo 5952 32 331,14
CSLL Retida Codigo 5987 476 6B6
Total 77.810,54

Por sua vez, como conclusdo da reapuracdo chegou ao seguinte resultado:

Total da CSLL 319.199,01
CSLL paga 125 632,58
CSLL retida na fonte | 77.810,54
CSLL a pagar 1156.765,89

Portanto, ndo haveria Saldo Negativo mas sim, CSLL a pagar.
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Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto a necessidade de apresentacao
da documentagdo contébil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu
entendimento e ora afirma ter direito ao saldo negativo em montante de R$ 44.420,69, montante
superior ao da PER/DCOMP.

O contribuinte permanece sem trazer elementos de prova do alegado direito
creditorio.

Os alegados livros diario e razdo (doc. 06) em verdade s@o planilhas em excel que
ndo cumprem nenhum requisito formal de validade, tratando-se de documento apocrifo e
elaborado unilateralmente pela empresa.

Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, € preciso que goze de certeza
e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.

Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnacao "os motivos de fato e de direito em que
se fundamenta, os pontos de discordancia e as raz0es e provas que possuir".

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Codigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o 6nus da
prova guanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o0 autor é o contribuinte que pede o
reconhecimento de um crédito perante a Unido por meio do PER/DComp.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a
compensagdo, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito.
A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacéo
da compensacdo. (Acérddo n° 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de
29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO DO
ERRO. A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
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desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisdrio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 énus

de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acordao n°
3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessao de 22/05/2013)

O fato é que mesmo com todo o alerta e diante de uma decisdo tdo clara e
didatica, o contribuinte permanece defendendo a validade de seu crédito desacompanhado de
qualquer documentacédo de suporte.

Uma vez que o contribuinte ndo trouxe aos autos elementos minimos de prova de
que teria havido um erro de fato, é de se negar o provimento do recurso voluntério.

Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



